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De: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 
Referência: 
Processo nº 1339/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 118/2023 
 
Autoria: João Paulo Schettino Mineti
 
Ementa: INSTITUI O PLANO DE CARREIRA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análises e Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Encaminhar à Comissão  
 
Descrição: 
Na reunião do dia 20/03/2024: Presença do Tenente Selva, da Polícia Militar, para discussão
sobre a possibilidade de se acrescentar a função de agente de trânsito, nas atribuições da
guarda municipal, contida no projeto. O tenente sugeriu que fosse acrescentado um artigo
presente na lei do município de Anchieta, que já possui guarda municipal semelhante a
almejada por Venda Nova do Imigrante. Também informou que tem que constar o número
mínimo de vagas para mulheres, bem como idade máxima. O presidente da comissão,
vereador Ivanildo Almeida, sugeriu que fosse feita uma conversa com o Poder Executivo,
sobre o assunto. Convocar o Presidente do CONSEG, para o dia 27/03, às 14h, para tratar
dos PLs 015/2024 e 118/2023, mas verificar se será possível a sua presença para essa
data. Caso não seja, que o próprio convocado sugira uma data e informe a Comissão. 
 
OF. CMVNI Nº 120/2024, enviado em 21/03/2024
 
 
Próxima Fase: Para Análises e Emissão de Parecer
 
  
 

Ivanildo de Almeida Silva 
Vereador 
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